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Assunto: Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Teatro-EAO/UAB. 

Parecer:

Em 06 de dezembro de 2018, o Prof. Luiz Cláudio Cajalba Soares, Diretor da Escola de 

Teatro/UFBA, encaminhou a Pró- Reitoria de Graduação da Universidade Federal da Bahia 

o Projeto Pedagógico do Curso de Ucenciatura em Teatro-EAD/UAB para ser apreciado 

(flhs.01/222). Em 09 de janeiro de 2019 a técnica em assuntos educacionais da PROGRAD, 

Taise Teles Santana de Macedo retorna em diligência o presente processo, para que o 

mesmo atenda a requisitos normativos e processuais (fihs.223/227). O processo é devolvido 

a PROGRAD em 12 de janeiro de 2019 (fls.228/350) para análise técnica. Em 26 de março de 

2019 o processo após análise feita pela técnica em assuntos educacionais da PROGRAD,

Taise Teles Santana de Macedo retoma em diligência para que atenda a novos requisitos 

normativos e processuais (flh.35x). O processo retorna a PROGRAD (Flhs,352/353}.No dia 28 

de março de 2019, Taise Teles Santana de Macedo técnica em assuntos educacionais da 

PROGRAD envia o processo revisado e ajustado e sugere a aprovação do mesmo pelo 

Conselho Acadêmico de Ensino (flhs.354/357)

Diante do exposto, e por estar o Processo conforme com a determinação do artigo 1  do Anexo 

II da Resolução 06/2016, esta conselheira apresenta-se favorável à aprovação, submetendo-o 

ao CAE.

Salvador,12 de abril de 2019
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